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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Encaminhar à Comissão  
 
Descrição: 
Na reunião do dia 23 de outubro de 2023. Ausência do Vereador Pimenta. Presença da Sec.
de Turismo, Licia. A secretária informou que o roteiro/circuito que está sendo elaborado pela
Secretaria, deseja envolver todos os empreendimentos de agroturismo do município, e
outros segmentos, com um local de partia e chegada. Será realizada uma audiência pública
para tratar do assunto. Dentro do circuito será divido por segmentos/produto, incluindo as
cervejarias. Informou que se deve buscar legislação para conseguir selos de inspeção para
quem participar da rota. Venda Nova esta se tornando uma referência no turismo de
experiência nacional. Estão envolvidos nesse projeto o Sebrae, Ifes, Convention, Secretaria
de Turismo, Agrotur, e pessoas do segmento. A previsão é de ter placas informativas sobre
a rota, já no mês de dezembro de 2023 instaladas. Projeto segue em análise.
 
 
Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
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